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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.
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TÍTULO III
 DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO

Seção I
 Dos Bancários

Art. 224. A duração normal do trabalho dos empregados em bancos, casas
bancárias e Caixa Econômica Federal será de 6 (seis) horas contínuas nos dias úteis, com
exceção dos sábados, perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana.

* Art. 224 com redação dada pela Lei nº 7.430, de 17/12/1985.
§ 1º A duração normal do trabalho estabelecida neste artigo ficará compreendida

entre 7 (sete) e 22 (vinte e duas) horas, assegurando-se ao empregado, no horário diário, um
intervalo de 15 (quinze) minutos para alimentação.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 2º As disposições deste artigo não se aplicam aos que exercem funções de

direção, gerência, fiscalização, chefia e equivalentes, ou que desempenhem outros cargos de
confiança, desde que o valor da gratificação não seja inferior a 1/3 (um terço) do salário do
cargo efetivo.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 754, de 11/08/1969.

Art. 225. A duração normal de trabalho dos bancários poderá ser
excepcionalmente prorrogada até 8 (oito) horas diárias, não excedendo de 40 (quarenta) horas
semanais, observados os preceitos gerais sobre a duração do trabalho.

Art. 226. O regime especial de 6 (seis) horas de trabalho também se aplica aos
empregados de portaria e de limpeza, tais como porteiros, telefonistas de mesa, contínuos e
serventes, empregados em bancos e casas bancárias.

* Art. 226 com redação dada pela Lei nº 3.488, de 12/12/1958.
Parágrafo único. A direção de cada banco organizará a escala de serviço do

estabelecimento de maneira a haver empregados do quadro da portaria em função, meia hora
antes e até meia hora após o encerramento dos trabalhos, respeitado o limite de 6 (seis) horas
diárias.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 3.488, de 12/12/1958.
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RESOLUÇÃO Nº 3.110, DE 31 DE JULHO DE 2003

 Altera e consolida as normas que dispõem
sobre a contratação de correspondentes no
País.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão
realizada em 31 de julho de 2003, com base nos arts. 3º, inciso V, 4º, incisos VI e VIII, 17 e
18, § 1º, da referida Lei e 14 da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, resolveu:

Art.1º - Alterar e consolidar, nos termos desta resolução, as normas que dispõem
sobre a contratação, por parte de instituições financeiras e demais instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, de empresas, integrantes ou não do Sistema
Financeiro Nacional, para o desempenho das funções de correspondente no País, com vistas à
prestação dos seguintes serviços: *(Redação dada pela Resolução 3.156/03 -
CMN/BACEN/MF)

I - recepção e encaminhamento de propostas de abertura de contas de depósitos à
vista, a prazo e de poupança;

II - recebimentos e pagamentos relativos a contas de depósitos à vista, a prazo e
de poupança, bem como a aplicações e resgates em fundos de investimento;

III - recebimentos, pagamentos e outras atividades decorrentes de convênios de
prestação de serviços mantidos pelo contratante na forma da regulamentação em vigor;

IV - execução ativa ou passiva de ordens de pagamento em nome do contratante;
V - recepção e encaminhamento de pedidos de empréstimos e de financiamentos;
VI - análise de crédito e cadastro;
VII - execução de serviços de cobrança;
VIII - recepção e encaminhamento de propostas de emissão de cartões de crédito;
IX - outros serviços de controle, inclusive processamento de dados, das operações

pactuadas;
X - outras atividades, a critério do Banco Central do Brasil.
§ 1º - A faculdade de que trata este artigo somente pode ser exercida no que se

refere a serviços relacionados às atividades desenvolvidas pelas instituições referidas no
caput, permitidas nos termos da legislação e regulamentação em vigor.

§ 2º - A contratação de empresa para a prestação dos serviços referidos no caput,
incisos I e II, depende de prévia autorização do Banco Central do Brasil, devendo, nos demais
casos, ser objeto de comunicação àquela Autarquia.

§ 3º - As funções de correspondente podem ser desempenhadas por serviços
notariais e de registro, de que trata a Lei 8.935, de 18 de novembro de 1994.

Art.2º É vedada às instituições referidas no art. 1º a contratação, para a prestação
dos serviços mencionados nos incisos I e II daquele artigo, de empresas cuja atividade
principal ou única seja a prestação de serviços de correspondente.

*Art. 2º com redação dada pela Resolução 3.156/03 - CMN/BACEN/MF
Parágrafo Único - A vedação de que trata este artigo aplica-se à hipótese de

substabelecimento do contrato a terceiros, total ou parcialmente.
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